
• • \ endo-os ajundados 
" u o seu labor legisferante, 
a impressão que 
me dão esses construtores 
de Constituições é 
a de uma congregação de 
legociens... O que 
lhes importa é unicamente 
a norma legal, na 

sua exclusiva formulação 
verbal, na abstração 
de seu conteúdo; a norma 
legal, ontologicamente 
considerada; o texto da lei, 
em suma, na sua 
pura expressão gramatical 
e com sua mens 
legis hermeneuticamente 
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determinada, 
de acordo com as regras 
clássicas. 
Só isto e nada mais. 
Pode-se dizer 
que têm uma mentalidade 
kelseniana _ -
sem terem lido Kelsen 7 7 

Oliveira Vianna 

0 caminho para a legitimidade. Áspero. Difícil. 
í 
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A legitimação de uma ordem demo
crática no Brasil e a necessidade de per
correr o caminho de uma Constituinte, 
com seus riscos e desafio;, eis o tema deste 
trabalho do jornalista e professor José 
Eduardo Far ia . Na semana passada, pu
blicamos os três primeiros capítulos e 

continuamos neste sábado com os dois 
seguintes, mostrando as consequências 
da opção do regime militar no complexo 
universo jurídico. José Eduardo Faria ê 
professor-adjunto do Departamento de Fi
losofia e Teoria Geral do Direito da Facul
dade de Direito da USP. Ex-professor da 

U n i v e r s i d a d e d e Brasília e v i s i t i n g s c h o l a r 
da Unive r s i ty of W i s c o n s i n L a w S c h o o l e , 
a u t o r d e C r i s e j u r í d i c a e p r a x i s p o l í t i c a , 
p u b l i c a d o pe la F o r e n s e , R e t ó r i c a p o l í t i c a o i i s 
e i d e o l o g i a d e m o c r á t i c a , p u b l i c a d o p e l a 
Graa l , e P o d e r e L e g i t i m i d a d e , p u b l i c a d o 
pe l a P e r s p e c t i v a . 
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0 Direito, 
reduzido a meio de 

governo. 
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H
A s i m p l e s e x i s t ê n c i a d e 30 a 
35 m i l h õ e s d e b r a s i l e i r o s nu
ma s i t uação d e p o b r e z a abso
lu t a e d e 26 m i l h õ e s d e ana l 
fabetos , e n t r e ou t ros angus 
t i a n t e s i n d i c a d o r e s d a d ív ida 
social , r e v e l a como o posi t i 

v ismo no rma t iv i s t a , a i n d a ho je e n r a i z a d o 
no senso c o m u m t eó r i co dos j u r i s t a s b ras i 
l e i ros , n ã o s a b e l i d a r com u m a t e r r í v e l 
d e s i g u a l d a d e r e a l . Como s i t u a ç õ e s d e s s e 
g é n e r o s e m p r e e n c e r r a m u m al to r i sco d e 
e x p l o s ã o socia l , o r e g i m e fez u m a opção 
c l a ra : p a r a m a n t e r a o r d e m p ú b l i c a d e n t r o 
d e u m a e s t r a t é g i a m e r a m e n t e p r a g m á t i c a 
d e a b s o r ç ã o d a i n s e g u r a n ç a e n e u t r a l i z a ç ã o 
d a s t e n s õ e s , face ao a l to n íve l d e es t ra t i f ica
ç ã o socia l , à s m u d a n ç a s n a e s t r u t u r a ocupa
c iona l , às a l t e r a ç õ e s no n íve l d e e m p r e g o e 
aòs s e m p r e c r e s c e n t e s í n d i c e s d e m a r g i n a 
l i d a d e , e l e optou p e l a u t i l i zação i nc r emen
tal dos i n s t r u m e n t o s j u r íd i cos . 

Apesa r dos d ispos i t ivos cons t i t uc iona i s 
r e l a t ivos às g a r a n t i a s i nd iv idua i s , c o n t r o l e s 
po l í t i cos e l i b e r d a d e s p ú b l i c a s , o r e g i m e 
t r a n s f o r m o u o d i r e i t o em s i m p l e s m e i o d e 
governo . N e s s e s en t ido , a t í t u lo d e i lus t ra 
ção , e m b o r a a Cons t i tu ição r e c o n h e ç a a 
l ivre in ic i a t iva (ar t igo 153) e a função socia l 
d a p r o p r i e d a d e , a h a r m o n i a e n t r e as ca te
gor i a s soc ia i s d e p r o d u ç ã o e a va lo r i zação 
do t r a b a l h o como p i l a r e s c e n t r a i s d a o r d e m 
e c o n ó m i c a (ar t igo 160), a d m i t i n d o a in ter
v e n ç ã o n o p r o c e s s o p r o d u t i v o a p e n a s 
" q u a n d o i n d i s p e n s á v e l por mot ivo d e segu
r a n ç a n a c i o n a l ou p a r a o r g a n i z a r s e t o r q u e 
n ã o possa s e r desenvo lv ido com ef icác ia no 
r e g i m e d e c o m p e t i ç ã o (ar t igo 163), a admi 
n i s t r a ç ã o p ú b l i c a p r a t i c a m e n t e con t ro l a ca
d a d e c i s ã o e m p r e s a r i a l s o b r e m e r c a d o s , 
d e s e n v o l v i m e n t o t e c n o ^ g i c o , c r éd i t o s , ju
ros , subs íd io s , au to r i zação p a r a p r o d u ç ã o , 
l i c e n ç a s p a r a e x p o r t a ç ã o , e tc . Um s i m p l e s 
p r o j e t o d e e x p a n s ã o i n d u s t r i a l chega , mui
tas vezes , a d e p e n d e r do nihil obs ta t d e ma i s 
20 o r g a n i s m o s b u r o c r á t i c o s d o Execu t ivo . O 
a t u a l d e b a t e e m t o r n o do a l c a n c e e do g rau 
d e i n t e r v e n ç ã o da S e c r e t a r i a d e Informát i 
ca é, n e s s e sen t ido , a p e n a s a p a r t e ma i s 
visível d e s s e i m e n s o iceberg i n t e rven to r . 

P o r t a n t o , como foi di to a n t e s , a c rescen
te u t i l i z ação da l eg i s l ação d i spos i t iva esva
ziou o e q u i l í b r i o e n t r e os p o d e r e s , a h i e r a r 
q u i a d a s le is , o con t ro l e d e cons t i tuc iona l i 
d a d e , o p r i n c í p i o d e l e g a l i d a d e e a s e g u r a n 
ça j u r í d i c a , conf igu rando , no l imi te , um 
q u a d r o d e " i n u t i l i d a d e d a s le i s" . Quan to 
ma i s a i n t r i n c a d a m a n i p u l a ç ã o dos d e c r e 
tos, d a s p o r t a r i a s , das r e s o l u ç õ e s e das 
i n s t r u ç õ e s no rma t iva s conver t eu - se n u m 
m e c a n i s m o kafkan iano capaz d e p r o p i c i a r 
so luções c o n j u n t u r a i s p a r a confl i tos es t ru
t u r a i s , a p r i s i o n a n d o o c i d a d ã o c o m u m nas 
m a l h a s do c ipoa l leg is la t ivo , menos a legis
l a ção o r d i n á r i a e cons t i tuc iona l pas sou a 
s e r r e s p e i t a d a por p a r t e dos g o v e r n a n t e s — 
logo, mais se e n f r a q u e c e r a m os t r a d i c i o n a i s 
p r i n c í p i o s j u r í d i c o s s u b j a c e n t e s ao m o d e l o 
l i b e r a l d e o r g a n i z a ç ã o pol í t ica e a d m i n i s 
t r a t iva do Es tado . 

Racionalidade técnica 
E s s a e r o s ã o n ã o s e l imi tou , p o r é m , ape 

n a s a u m a p e r v e r s ã o d e d i r e i t o p ú b l i c o 
como s i m p l e s d e c o r r ê n c i a da a d o ç ã o d e 
c r i t é r i o s d e " r a c i o n a l i d a d e t é c n i c a " p o r um 
r e g i m e p a t r i m o n i a l i s t a , c e n t r a l i z a d o r e bu
r o c r a t i z a n t e . R e s u l t a n t e d a s cond ições d e 
vida u r b a n a e do a u m e n t o dos b e n s d e uso 
colet ivo, a c e l e r a n d o a p ro l i f e r ação d e no
vos d i spos i t ivos l ega i s p a r a confl i tos não 
i m a g i n a d o s pe lo l eg i s l ado r d é c a d a s a t r á s , 
ta l p e r v e r s ã o t a m b é m é p a t e n t e na in te r fe 
r ê n c i a r e g u l a t ó r i a do E s t a d o sob re a famí
lia, sob re a p r o p r i e d a d e e s o b r e a r e s p o n s a 
b i l i d a d e — u m a e s p é c i e d e i n t r o m i s s ã o em 
d o m í n i o s t e o r i c a m e n t e r e s e r v a d o s às re la 
ções i n t e r i n d i v i d u a i s . E m b o r a fo rma lmen
te i n s e r i d o s no Código Civil, t a i s ins t i tu tos 
e n c o n t r a m - s e d e ta l modo envolv idos pe lo 
i n t r i n c a d o jogo d a s r e g u l a m e n t a ç õ e s e m 
vigor q u e , na p rá t i ca , já u l t r a p a s s a r a m d e 
h á mui to os l imi te s d o d i r e i t o p r ivado . Dian
t e d a s " m e t a m o r f o s e s económicas , soc ia i s e 
po l í t i cas do d i r e i t o d e ho je" , p a r a u s a r as 
c é l e b r e s p a l a v r a s d e R e n é Savat ie r , q u a n t o 
d e e s p a ç o r e s t a p a r a a v o n t a d e i nd iv idua l ? 

O f e n ó m e n o é, po rém, b e m ma i s comple 
xo d o q u e p a r e c e à p r i m e i r a vista. V e j a m o s 
u m caso i m p o r t a n t e : q u a l a p o s s i b i l i d a d e 
d e ef icác ia d o d i r e i t o d a s o b r i g a ç õ e s no 
â m b i t o d e u m a e c o n o m i a e s t r u t u r a l m e n t e 
d e s o r g a n i z a d a e ins táve l? O al to p e r c e n t u a l 
d e d e s e m p r e g o da m o d e r n a força d e t r aba 
lho, a s s o c i ad o à p a u p e r i z a ç ã o d a s c l a s ses 
m é d i a s , vem e x p l o d i n d o l i t e r a l m e n t e a ve
lha r e g r a do pacta sun t servanda . De aco rdo 
com ela , t odos os con t r a to s devem se r neces-
s a r i a m e n t e e u m p r i d o s . e m f a c e d a a u t o n o m i a 
da v o n t a d e dos c o n t r a t a n t e s . Isto s ignif ica 
q u e as p a r t e s se v incu lam r e c i p r o c a m e n t e 
l evando em c o n s i d e r a ç ã o um hor i zon te p re 
visível d e p o s s i b i l i d a d e s . Tal v incu lação , 

n s t i t u c i o n a l i z a n d o um d e v e r de o b e d i ê n 
cia e n t r e e las , é a e s s ê n c i a do d i r e i t o d a s 
o b r i g a ç õ e s — u m a d a s m o l a s - m e s t r a s do 
c a p i t a l i s m o m o d e r n o . 

Todav ia , a c r e s c e n t e i n a d i m p l ê n c i a dos 
m u t u á r i o s do BNH, a t ing idos por u m a r e a l 
n c a p a c i d a d e d e amor t i zação de d ív idas 

c o n t r a í d a s n u m longo e s p a ç o d e t empo , 
a l t e r o u p r o f u n d a m e n t e as cond ições ge ra i s 
sob as q u a i s e s ses con t r a to s d e m ú t u o foram 
f i rmados . Essa r u p t u r a do e q u i l í b r i o das 
va r i áve i s em jogo não se l imitou a p e n a s a 
c o r r o e r as b a s e s t r a d i c i o n a i s do d i r e i t o 
p r i v a d o nac iona l . Mais do q u e isso, ao ace
l e r a r o co l apso do S i s tema F i n a n c e i r o de 
H a b i t a ç ã o , j á q u e os f i n a n c i a m e n t o s foram 

Ifeitos com recursos-de- terce i ros- -optantes 

do FGTS e t i t u l a r e s d e c a d e r n e t a s d e pou
p a n ç a —, d i s s e m i n o u u m a s i t uação d e an
gúst ia , i n s e g u r a n ç a e i nce r t eza : d i a n t e d a s 
sucess ivas " q u e b r a s " d e e m p r e s a s do se tor 
(Delfin, Con t inen ta l , H a s p a , Colmeia , e t c ) , 
a t é q u a n d o o E s t a d o p o d e r i a c o n t i n u a r ga
r a n t i n d o o p e c ú l i o da c l i en t e l a a t i ng ida? 
Como a s s e g u r a r a conf iança do inves t idor 
no s i s t ema? De q u e modo p o d e um s i s t ema 
d e p o u p a n ç a c r e s c e n t e m e n t e " inconf iáve l " 
sobrev ive r? 

A r a z ã o de s e r d e s s a q u e s t ã o é s imples . 
De um lado , p o r q u e os con tenc iosos admi 
n i s t ra t ivos já e x i s t e n t e s não d ã o g a r a n t i a s 
efe t ivas aos p r e t e n s o s d i r e i t o s subje t ivos . 
I s t o p o r q u e a s r e g u l a m e n t a ç õ e s f i s ca i s e 
e c o n ó m i c a s d e d i r e i t o s a b s o l u t o s " à m o 
d a n a p o l e ô n i c a " , c o m o d i z A n d r é J e a n 
A r n a u d (5), e s f a z i a r a m os d e c a n t a d o s 
d i r e i t o s sub je t ivos . T a n t o q u e a c r e s c e n t e 
" r e l a t i v i d a d e " no c u m p r i m e n t o d a s le is , 
nos ú l t imos t e m p o s , t o rnou possível solu
ções i n f o r m a l m e n t e " n e g o c i a d a s " no caso 
d e e s c â n d a l o s f i nance i ros , de s f a lques , de r 
r a m a d e l e t r a s fr ias e ou t ros go lpes do 
g é n e r o (6). De ou t ro lado , p o r q u e os t r ibu
na i s p a s s a r a m a se v a l e r c a d a vez mais do 
p r i n c í p i o do r e b u s sic s t an t ibus : q u a n d o , 
por motivos impass íve i s d e cog i t ação prév ia 
ou por m u d a n ç a s p ro fundas na " o r d e m d a s 
co i sas" , u m a c o r d o j u r í d i c o — um m ú t u o 
com g a r a n t i a h i p o t e c á r i a , como nos mo ldes 
do SFH, por e x e m p l o — t o r n a - s e excess iva
m e n t e o n e r o s o p a r a u m a d a s p a r t e s , e s ta 
conta o " d i r e i t o " d e p e d i r u m a rev i são d a s 
c l á u s u l a s c o n t r a t u a i s . Sob p e n a de , não 
s e n d o ace i t a pe la p a r t e c o n t r á r i a , t o rna r - s e 
o c o n t r a t o sem ef icácia . 

T u d o isso nos mos t ra como a e m e r g ê n 
cia d e uma c r e s c e n t e c o m p l e x i d a d e econó
mica e socia l vem esvaz i ando t a n t o os meca
n i smos no rma t ivos q u a n t o os con t ro l e s polí
t icos for jados p e l o l i b e r a l i s m o p a r a ga ran 
t i r a v igênc ia do E s t a d o d e Dire i to . Dito d e 
ou t ro modo: se é ce r to q u e a p r o m o ç ã o do 
d e s e n v o l v i m e n t o p e l o r e g i m e pós-64 ex ig iu 
a e x p a n s ã o do p o d e r r e g u l a m e n t a r do Exe
cut ivo, t a m b é m é ce r to .que as c o n s e q u ê n 
c ias c o n c r e t a s d e s s e p roces so g e r a r a m pro
b l e m a s i néd i to s d e i n t e r v e n ç ã o e d i r e c i o n a -
men to p a r a cuja so lução os r e p e r t ó r i o s 
cons t i t uc iona i s r e l a t ivos aos p r o c e d i m e n 
tos dec i só r io s r e v e l a r a m - s e l imi t ados . Pro
b l e m a s d e s s e g é n e r o , como a q u e l e s i ne r en 
tes à ên fase a u m a i n d u s t r i a l i z a ç ã o a c e l e r a 
da e a um i n t e n s o p r o c e s s o d e s u b s t i t u i ç ã o 
d e i m p o r t a ç õ e s , g r a d a t i v a m e n t e d e i x a r a m 
d e se r susce t íve i s d e r e g u l a m e n t a ç ã o e re 
so lução s e g u n d o os d i spos i t ivos v igen te s ao 
nível t an to do d i r e i t o p r i v a d o q u a n t o do 
d i r e i t o púb l i co . Tornou-se inevi táve l , na 
d i n â m i c a a u t o r i t á r i a cto r e g i m e , a e x p l o s ã o 
d a s t r a d i c i o n a i s l im i t ações c o n s t i t u c i o n a l " 
impos t a s ao p r o c e s s o leg is la t ivo . 

E m b o r a já e n t r e a b e r t a na expos i ção d e 
motivos do Ato In s t i t uc iona l n" 1, d e 1964, 
ta l e x p l o s ã o to rnou-se b a s t a n t e c l a r a na 
e d i ç ã o do Ato In s t i t uc iona l n" 2, d e 1965, 
q u e r e fo rmou e esvaziou o J u d i c i á r i o , ext in
guiu os p a r t i d o s , o r d e n o u e m e n d a s em vá
r ios a r t i gos d a s Cons t i tu ições e s t a d u a i s e 
def in iu m u d a n ç a s na Cons t i tu ição F e d e r a l . 
Esse a to n ã o se l imi tou a confer i r p o d e r e s 
ma i s a m p l o s a o p r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a 
p a r a e n f r e n t a r s i t u a ç õ e s p o l i t i c a m e n t e de
l i cadas . Fo i , e m p r i m e i r o lugar , um ins t ru
men to pe lo q u a l foram e s b o ç a d a s r e fo rmas 
in s t i t uc iona i s s igni f ica t ivas , mais t a r d e in
c o r p o r a d a s na Cons t i tu ição de 67. Foi , em 
s e g u n d o lugar , um passo i m p o r t a n t e na 
fo rmação dos i n s t r u m e n t o s j u r í d i c o s q u e 
d e v e r i a m c o n s o l i d a r a " R e v o l u ç ã o " e cons
t i tu i r a nova l e g a l i d a d e a d e q u a d a à nova 
o r d e m e n t ã o e m e r g e n t e . Os s ímbolos ma i s 
i m p o r t a n t e s d e s s a o r d e m são, com cer teza , 
dois : d e um lado , o a r t igo 55, q u e p e r m i t e ao 
Execut ivo , e m casos d e " u r g ê n c i a ou d e 
i n t e r e s s e púb l i co r e l e v a n t e " , e x p e d i r de--
cre tos- le i s s o b r e m a t é r i a d e f inanças , t r ibu
tos e s e g u r a n ç a n a c i o n a l — essa d o u t r i n a 
e x c e s s i v a m e n t e vaga e a b r a n g e n t e , su je i ta 
não a i n t e r p r e t a ç õ e s t e c n i c a m e n t e ju r íd i 
cas , mas a a r b í t r i o s fundados em sen t imen
tos de r e s p o n s a b i l i d a d e func iona l dos buro 
c r a t a s do r e g i m e ; d e ou t ro , o Ato Ins t i tuc io
na l n" 5, d e 1968, s u s p e n d e n d o as g a r a n t i a s 
cons t i tuc iona i s , l i q u i d a n d o com a au tono
mia do Congresso e c o n c e d e n d o p o d e r e s 
q u a s e i m p e r i a i s ao chefe d e governo e por-
ta-voz do " s i s t e m a " b u r o c r á t i c o - m i l i t a r — 
e x c l u i n d o a t é m e s m o d e " q u a l q u e r ap rec i a 
ção j u d i c i a l todos os a tos p r a t i c a d o s d e 
a c o r d o com es t e a t o " (ar t igo 21). 

Dai , pois , a e x p l o s ã o dos m e c a n i s m o s 
l e g a i s r e l a t i v o s a o p roces so leg i s la t ivo 
a t é e n t ã o v igen tes : e m b o r a t e n h a m su rg ido 
em m o m e n t o s d e impas se , após d e r r o t a s 
e l e i t o r a i s dos governos " r e v o l u c i o n á r i o s " e 
a p a r t i r d a s p r e s s õ e s b u r o c r á t i c a s e mil i ta
r e s s u b s e q u e n t e s , a m b o s os a tos à q u e l a 
a l t u r a não se l i m i t a r a m cons t i tu i r so luções 
d e n a t u r e z a m e r a m e n t e con jun tu ra l . Pe lo 
con t r á r io , c o n s i d e r a n d o ve lha e i n a d e q u a 
da a o r d e m j u r í d i c a pós-64, p a r a cuja subst i 
tu i ção se c a m i n h a v a d e s d e o AI-1, foram 
vol tados p a r a o fu turo — e o q u e se s u c e d e u 
foi um imenso c ipoa l leg is la t ivo , d e c a r á t e r 
b a s i c a m e n t e d i spos i t ivo , con f igu rando um 
imenso , a b r a n g e n t e e d e s o r d e n a d o o rdena 
men to hoje com sua v a l i d a d e l i t e r a l m e n t e 
a f ron tada pe los d i f e r e n t e s s e to re s socia is . 
Por isso, ao l a d o da inef icácia d e ce r tos 
tex tos l ega i s e do d e s a r r a n j o e s t r u t u r a l d e 
ce r tos ins t i tu tos , e n c o n t r a - s e um p r o b l e m a 
f u n d a m e n t a l : a q u e s t ã o do s en t i do e da 
u n i d a d e do p r ó p r i o s i s t ema b r a s i l e i r o . Co
mo a m b o s são poss íveis d i a n t e d e u m a avas
s a l a d o r a p r o d u ç ã o no rma t iva d i t a d a por 
c r i t é r i o s de c o n v e n i ê n c i a t e c n o c r á t i c a e 
c a r a c t e r i z a d a p e l o d e s p r e z o da t écn i ca le
gis la t iva? 
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t i smo l eg i s fe ran te tem s ido, como se s abe , a 
d u p l a v io lação do p r i n c í p i o da u n i d a d e 
lega l : múl t ip los a s sun tos i n t e g r a d o s nu 
só le i e o mesmo a s s u n t o d i s t r i b u í d o 
vá r i a s le is . Dessa r e d u n d â n c i a e d e s s e d è 
s o r d e n a d o i n t e r c r u z a m e n t o r e su l t a , por éx 
t ensão , o d e s c o n t r o l e p rovocado pe lo u 
c a d a vez mais c o r r i q u e i r o da c l áusu l a "ré ; 
voguem-se as d i spos i ções e m contrário1 '* 
d a d a a t e n d ê n c i a de c e n t r a l i z a ç ã o no rma t í 
va po r p a r t e d a s d i f e r e n t e s i n s t ânc i a s a d m í 
n i s t r a t ivas do Execu t ivo . D e c o r r e da í o 
x i an t e p rocesso d e r e g u l a m e n t a ç ã o qiré,; 
m e d i a n t e e x p a n s ã o d e s c o n t r o l a d a do direi '" 
to admin i s t r a t i vo , c o m p r o m e t e ins t i tu tos ju
r íd icos d e d i r e i t o p r i v a d o a n t e s considera ' ' 
dos in t ang íve i s . Logo, q u e m c o n h e c e os 
pon tos d e i n t e r c r u z a m e n t o s bás icos d e s s a 
m a l h a lega l t e r m i n a p o r m a n i p u l a r todo o 
s i s t ema pol í t ico a seu favor. 

Na visão t r a d i c i o n a l do l ega l i smo libe, 
ral , cuja concepção d e l e g i t i m i d a d e tem um 
ce r to cunho posi t iv is ta , mu i t a s vezes cori-
fundindo-se com a noção d e l e g a l i d a d e , 
nossas e s t r u t u r a s e s t a r i a m v ivendo u m a s i : 

t u a ç ã o de me tás ta se : a r u p t u r a da hierar , 
qu i a lógico-formal do s i s t ema j u r í d i c o b r a 
s i l e i ro se r ia , nes sa ót ica, cond ição d e sua 
a t u a l i l eg i t im idade . A p r ó p r i a OAB, pót 
e x e m p l o , d e s t a c a n d o - s e pe la defesa do le 
ga l i smo l i b e r a l ao a d v o g a r o E s t a d o d è 
Di re i to , passou e s t e s ú l t imos 20 anos d e n u n 
c i a n d o o mane jo co rpo ra t i vo da pol í t ica 
Ela m e s m a c o r r e u o r i sco d e sofrer i n t e r 
venções do Min is té r io do T r a b a l h o , como 
forma d e i n t im idação e p u n i ç ã o por sua 
c o m b a t i v i d a d e . E houve a t é m o m e n t o s ent 
que , nos me ios e m p r e s a r i a i s , t r a d i c i o n a l 
m e n t e m o d e r a d o s e p r u d e n t e s , a in ic ia t iva 
p r i v a d a ap rove i tou a r e a l i z a ç ã o das Confè 
r ê n c i a s N a c i o n a i s d a s Classes P r o d u t o r a s 
(Conclap) p a r a r e v e l a r como a l i b e r d a d e d e 
in ic ia t iva v inha s e n d o p e r v e r t i d a pe los ór 
gãos b u r o c r á t i c o s do Execu t ivo e n c a r r e g a 
dos d e d i sc ip l ina r , r e g u l a r , d i r i g i r e p l a n e 
j a r o p roces so económico . 
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A i l e g i t i m i d a d e se r i a , ass im, deco r r ên 
cia da i nce r t eza e da i n s e g u r a n ç a inerent .e 
a fo rmas a u t o c r á t i c a s d e d o m i n a ç ã o — for ; 

mas e s sa s nas q u a i s p r e v a l e c e m mui to ma i s 
os c r i t é r i o s e t é c n i c a s p r a g m á t i c a s dos bu 
r o c r a t a s do q u e os d i spos i t ivos cons t i tuc io 
na i s do a r t igo 153. Afinal , o l ega l i smo l ibe
ra l não p r e s c i n d e em h i p ó t e s e a l g u m a dá 
c a l c u l a b i l i d a d e e da ce r t eza — p r inc íp io s 
bás icos da ideo log ia b u r g u e s a q u e p e r m e o u 
a c o n s o l i d a ç ã o do E s t a d o d e Di re i to . 0 
m o d e l o b u r g u ê s , como se s a b e , p a r t i a do 
p r e s s u p o s t o d e q u e os h o m e n s s e r i a m capa 
zes d e c o n h e c e r e l e s p r ó p r i o s suas neces s i 
d a d e s ind iv idua i s , p o d e n d o d e s s a m a n e i r a 
p r e v e r a sa t is fação d e l a s a t r avés dos bén$ 
c o r r e s p o n d e n t e s ob t idos no m e r c a d o pol í t i 
co ou económico 

Hoje , no en t an to , as n e c e s s i d a d e s indi- l*f 
v i d u a i s s e fo rmam n u m p roces so socio
económico cada vez ma i s colet ivo. Da mes
ma m a n e i r a como a d a o l igopo l ização dó 
m e r c a d o to rnou os p r e ç o s a d m i n i s t r a d o s e 
os a g e n t e s p rodu t ivos a l t a m e n t e d e p e n d e h 
tes dos ace r to s co rpora t ivos no âmbi to dos* 
ó rgãos b u r o c r á t i c o s do Execu t ivo , a d i n â m í ; 

ca o r g a n i z a c i o n a l dos p a r t i d o s massificou1^ f 
e l e i t o r a d o , r e d u z i n d o c a d a ind iv iduo a um 
p a p e l de c o n s u m i d o r pass ivo e l i m i t a » 
sua c a p a c i d a d e d e j u l g a m e n t o . Tan to a a ^ r i l p 
tonomia con t r a tua l e a l i b e r d a d e d e e s c o l h i MM 
dos c i d a d ã o s q u a n t o as p r ó p r i a s a t i v i d a d e s 
p a r l a m e n t a r e s e s t ão ass im i n s e r i d a s n u m a 
e s t r u t u r a o r g a n i z a c i o n a l o n d e as dec i sõe s 
mais i m p o r t a n t e s p r a t i c a m e n t e já se eneori- " 
t r a m p r e v i a m e n t e p r o g r a m a d a s por l ide
r a n ç a s mu i t a s vezes pouco r e p r e s e n t a t i v a s 
q u a n t o à sua compos i ção sóc io -es t ru tu ra l . A 
m e d i d a q u e es sas l i d e r a n ç a s c o n t r o l a m ri
g i d a m e n t e as a l t e r n a t i v a s o fe rec idas ao 
m e r c a d o , o q u e leva a u t o r e s r e c o n h e c i d a 
m e n t e c o n s e r v a d o r e s como S c h u m p e t e r e 
Ke l sen a ver a d e m o c r a c i a como s i m p l e s 
forma d e e q u i l í b r i o dos confl i tos, r eduz in 
do o e x e r c í c i o da c i d a d a n i a a um s i m p l e s 
d i r e i t o p e r i ó d i c o d e sufrágio, a efetiva par 
t i c i p a ç ã o do e l e i t o r a d o no m e r c a d o pol í t ico 
não se d e s t i n a a a s s e g u r a r a q u a l i d a d e das 
d e c i s õ e s púb l i ca s , mas a r e f e rendá - l a s . 

Do pon to d e vista da dogmá t i ca j u r í d i 
ca, e s sa s u p e r a ç ã o da ênfase l o c k e a n a ao 
i n d i v i d u a l i s m o possess ivo , u m a d a s p r i m a 
pa i s fontes i n s p i r a d o r a s da c u l t u r a jurídicajirffi 
l i b e r a l , v e m r e i n t r o d u z i n d o com novoshm?" 
g r a u s d e c o m p l e x i d a d e o ve lho p r o b l e m a „ , 
h o b b e s i a n o do poder . Os confl i tos já flão, jgl 
são ma i s i n t e r i n d i v i d u a i s p o r é m grupa js jg >j ,g< 
c lass i s tas . Dada à h e t e r o g e n e i d a d e dasl&e-ovji 
ças soc ia is em confronto , especialmente,Ro. ,G " 
q u e se r e f e r e as suas r e s p e c t i v a s c o m p o g ^ ^ u , 
ções s o c i o e c o n ó m i c a s , a u m e n t a o volu img; iE, i 

de c l ivagens não m e d i a d a s institucionai-i "£,2* 
m e n t e pe l a s vias l eg i s la t ivas e judiciais .aj i í í 
t r a d i c i o n a i s . C o n s e q u e n t e m e n t e , a natúre-ii ja < 
za f r a g m e n t á r i a d e confl i tos c a d a vez mais. 
complexos ex ige p r o c e d i m e n t o s decisórijc>!j; 
pouco or todoxos , os qua i s , por sua vez^,;., 
a b r e m c a m i n h o s p a r a m u d a n ç a s fundame,rji $" 
t a i s nas e s fe ras e c o n ó m i c a e pol í t ica . C o m o ; ^ 
por exemplo , conc i l i a r as e x i g ê n c i a s de ÍR-
m a i o r i g u a l d a d e rea l , a d v o g a d a s pe los dife? 
r e n t e s mat izes soc ia l i s t as , com a l iberda&a 
formal tão louvada p e l o l i b e r a l i s m o ? S e j ^ 
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possível ev i t a r q u e as c r e s c e n t e s regula,-. 0 § t 

m e n t a ç õ e s e f e t u a d a s pe lo E s t a d o in te rven i 
c ionis ta , d i t a d a s por razões d e c o n j u n t u r a s 
impos tas por c r i t é r ios d e r ac iona l idad« tn j% | 9 g 
t e r i a l , c o n t i n u e m a esvaz ia r a segurança. i%#orri£ 
ce r t eza j u r íd i ca s , c o m p r o m e t e n d o assHfl„a 
p r e t e n s a u n i v e r s a l i d a d e do m o d e l o Uhftfjjl 
de d i r e i t o 0 É o q u e v e r e m o s ad ian te . TÍtf?» a 
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